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1° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 104/2019, CELEBRADO ENTRE 0 MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO E A EMPRESA  WELLINGTON  JUSTINO DE SOUZA 04613921945. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, 
representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-
40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho — PR, ora 
denominado CONTRATANTE; e a empresa  WELLINGTON  JUSTINO DE SOUZA 04613921945, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Generoso Marques, n° 568, Bairro Centro, na 
cidade de Coronel Vivida, estado Paraná - BR, inscrita no CNPJ n° 11.884.268/0001-50, telefone (46) 
99937-8414,  e-mail:  wellingtonjs1984gmail.com  neste ato representada Legalmente pelo Senhor  
Wellington  Justino de Souza, portador do CPF N° 046.139.219-45 e do RG n° 9.170.581-8, ora 
denominado CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Conforme Contrato n° 104/2019, firmado em 11 de março de 2019, objeto Processo Licitat6rio n° 
229/2018, na Modalidade Pregão Presencial — Edital n° 117/2018, visando a Contratação de 
Empresa Especializada em Instrumentalização Musical. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

Através do presente Termo Aditivo as partes resolvem, anuídos pelo Parecer Jurídico da 
Procuradoria Municipal, dilatar o prazo de execução e vigência contratual, promover o reequilibrio 
econômico-financeiro aos valores praticados, bem como alteração do gestor e fiscais conforme 
segue: 

DO PRAZO — Dilatar o prazo de execução e vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, sendo o 
novo prazo de execução e vigência o período de 12/03/2020 a 11/03/2021. 

DO VALOR — De acordo com o Artigo 65, da Lei 8.666/93, o valor mensal que era de R$ 595,00, 
corrigido pelo IPCA do IBGE acumulado nos últimos 12 meses (3,274840%), passa a ser de R$ 
614,49 (seiscentos e quatorze reais e quarenta e nove centavos), perfazendo um valor para os 12 
(doze) meses de R$ 7.373,88 (sete mil, trezentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos). 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO — A gestão do Contrato será de responsabilidade da Senhora 
Vilmarize Buffon Fraron - Secretária de Saúde, tendo como fiscal a Senhora Joselaine  Kummer  e 
como fiscal substituta a Senhora Patricia Cecilio Raslosnek Rodrigues. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS MOTIVOS DA PRORROGAÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL 

0 contrato será prorrogado em virtude da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e da empresa  
Wellington  Justino de Souza 04613921945, as quais solicitam a prorrogação da execução e vigência 
do contrato por mais 12 (doze) meses, reequilibrio econômico financeiro por previsão através das 
Cláusulas Terceira e Quarta do Contrato 104/2019, com fundamento legal no Artigo 57 e 65 da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA QUARTA  

As demais cláusulas do contrato original e os demais termos, não atingidas por este, ficam ratificadas 
e em pleno vigor. 
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E, por assim estarem ajustados, firmam o presente em 4 (quatro) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Chopinzinho, 08 de janeiro de 2020. 

Wellington Ju e Souza-O413921945 
Wellington Ju ino de Souza —  Representante  Legal  

Contratada  

Vilmanze Buffon Fraron 
Gestora do Contrato 
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Jóelaihe Kummer 
Fiscal do  Contrato 
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Patricia Cecilio slosnek Rodrigues 
Fiscal Substituta 

Testemunhas: 

NOME: 
CPF: 
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Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditivo ao Contrato n° 104/2019. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada:  Wellington  Justino de Souza 04613921945. CNPJ: 11.884.268/0001-50. 
Objeto: Dilatação do prazo de execução e vigência, reequilibrio econômico financeiro, bem como 
troca de gestor e fiscais. Novo Prazo: 11/03/2021. Valor do Aditivo: R$ 7.373,88 (sete mil, trezentos e 
setenta e três reais e oitenta e oito centavos). Origem: Pregão Presencial n° 117/2018. Fundamento 
Legal: Artigos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93. Data da assinatura: 08/01/2020. Assinam: Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e  Wellington  Justino de Souza, pela Empresa. 
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